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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23/2014 - TP

Ementa: CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITANHANGÁ.  CONSULTA.  PESSOAL.  LICENÇAS  E 

AFASTAMENTO.  LICENÇA-PRÊMIO.  FORMAS  DE  CONCESSÃO  E  POSSIBILIDADE  DE 

CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.  NECESSIDADE  DE  LEI  AUTORIZATIVA. As  formas  de 

concessão de licença-prêmio, bem como a autorização e a definição de 

possíveis limites para conversão do benefício em pecúnia, devem estar 

previstos  em lei  do  ente  concessor. TRIBUTAÇÃO.  IMPOSTOS.  IMPOSTO  DE 

RENDA. LICENÇA-PRÊMIO CONVERTIDA EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. O pagamento 

a título de conversão em pecúnia de licença-prêmio em razão do não 

gozo por necessidade da Administração não está sujeito à incidência do 

Imposto de Renda, mesmo que o pagamento ocorra durante o vínculo 

funcional do beneficiário, nos termos da Súmula nº 136 do STJ. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 15.206-4/2014.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.562/2014 do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente que as formas de concessão de licença-

prêmio, bem como a autorização e a definição de possíveis limites para conversão do benefício 

em pecúnia, devem estar previstos em lei do ente concessor; e, ainda, responder ao consulente 

que o pagamento a título de conversão em pecúnia de licença-prêmio em razão do não gozo por 

necessidade da Administração não está sujeito à incidência do Imposto de Renda, mesmo que o 

pagamento ocorra durante o vínculo funcional do beneficiário, nos termos da Súmula nº 136 do 

STJ; e, por fim, determinar a atualização da Consolidação de Entendimentos, para fazer constar 

o verbete da decisão colegiada, nos termos desta decisão. Encaminhem-se ao consulente cópias 
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do relatório e voto, bem como a íntegra do Parecer nº 59/2014 da Consultoria Técnica. O inteiro 

teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE 

LIMA, que estava substituindo o Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JAQUELINE 

JACOBSEN,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  VALTER  ALBANO,  e  LUIZ  CARLOS 

PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 14 de outubro de 2014.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                     Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator
      Conselheiro Substituto

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral de Contas
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